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Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

O presente veto totâl foi recebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 1210712022, tendo sido lido na Sessão dâ mesma data. Após, foi encamiúado para esta

Comissão de Constituição, Justiça e Redação no di'a 13/07/2022, tendo sido aportâdo na mesma

data, conforme as fls. 02/06v.

O §1" do aÍigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso prevê que, "Se o
Covprnador do Fçtado tonti,lerur t) Droieto clt lci no tolo ott em Dorlc. inconsliluciohttl ou

contrário ao inleresse públíco. wtlt-lo-ít íolal ou Darcialmente. no prdzo de quinze dias úteis.

conlalos dd data do recehimento. e comunicorct, denlro de guarenla e oíto horas. os motiros do

wto ao Presidente da Ássembleia Lesislativa. ".

Ainda, nos termos do § 1", do aftigo 302, do Regimento Intemo desta Casa de Leis,

compete a esta Comissão a análise do veto que tiver por fundamento a inconstitucionalidade da

proposição.

As razões do veto estão alicerçâdas na inconstitucionalidade formal, onde o Chefe do

Poder Executivo assim explana:

'(...)
. Inconslitucionalidode íomal, inleríere na compeíêncía prívalivi dd Untão
para legíslar sobrc áglds, violação do arí. 22, IV da CFl, bem cono, na
co lpetêncitt malerial para exPlolar, dircíamenle ou mediante autorização'
co cessão ou permissão aptol)eiíamenlo energélico dos cursos de ág)a; insíituir
sislema nacíon.tl íle Serenciame to de tecursos hídricos e definír critérios de

outorya de direitos de seu uto (arÍ- 21, XLl, "b" e xlx, CF) oíensa à Lei n"
9.133/1997 que institai a Políticd Nacional de Recursos Hídricos, cria o Siste kl
Nacional de Gerencianlenío de Recursos Hídticos e regulsilenla o inciso xIX do

art. 21 da CF.
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. Incohstilucionilidade íomdl, extrapola a competência nonndíír.t cofiíeitla
aos estddos pelo art. 21, VI, da CF para legislar sobrc prcteção do meio dnbiente,
já que cuida de regra de ndíureza getal de co,ltpetência do União (Lei Federal n"
6.938/1981);

. Inconslilucio nlidade formol, invade a conpetêficía do Poder Executin para
criar atribuíções d entiddde: Ílo ÁdninístroÇõo Pública e yersar sobre seu

íuncionamento e organizaÇão - art. 39, parógralo único, II, "d" e a . 66, V, da
ConsliÍuição Estadaal; cria nows atibuições a Secretaría de Esktdo de Meio
Ámbiente:
(...). "

Após os autos foram encaminhâdos â estâ Comissão parâ a emissão de parecer.

F- O relâioro

II - Análise

Cabe à Comissão de CoÍstituição, Justiça e Redação, de acordo com o atigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grcsso e artigos 302, § 1" e 369, inciso I, alinea "â" do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, juridico e regimental de
todas as proposições oferecidas à deliberação do Pleúrio desta Casa de Leis, bem como sobre os
vetos quc tonham por fundamento a inconstitucionalidade.

De acordo com o artigo 42 da Constituiçãô do Estâdo de Mâto Grosso, o Govemador pode
vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse público, i,, vsràis:

Att. 42 O prcjeto de lei, opós concluída a respectira trotaÇão, se rejeitado pela
Assernhleia Legi:laliva, será arqui."ado; se aprovtdo, seríi entiiado ao Go\)erfiador
do Estado que, aquiescendo, o sancionaró no prazo de quínze días úteis.

§ l'Se o Gowtfiitlor do Estitlo corrsidero o pnjeto de lei, no íodo ou em parle,
it cohstituciohal ou cohtrário t o ihteresse púúlico, veld-lo-tí loídl ou
parcialmenle, no pruzo de quinze dias úteis, coníados da daía do recehimenlo, e

conunicar.í dentro de quarenta e oito horas, os 
'notivos 

do veÍo ao Presidente .la
A s s e mh I e i a Le gi s I a í i,,)tl. (n egt i ío u-se)

A matériâ sob análise recebeu parecer orâl favorável em plenfuio.

Entretanto, o CheÍê do Poder Executivo, no pleno exercicio de suas at buições, decidiu
vetar na integra o projeto de lei em questão, com base nas seguintes razões: "1..) .
Irrconstitucionalidade formal intetferc fia competência pri|ativa da Uniiio paru lesislar sobre
águas. r,iolacão ao arí. 22. lV d.t CFl. bem co o, na competência material para explorar,
diretamente ou medíante autorizaçaio. concessão ou permissão aproreitamenío energético dos
cutsos de água: ins[iÍuit sistemd nacional de gereficiamento de recursos hídrícos e defiúir criíérios
de ouíorua de dírciíos de seu uso ktt. 21. Xll. "b' e XIX. CF): o{ensa à Lei n" 9.133/1997 a e

^v. 
Ardré Artónio Maggi, D.'06. Setor A CPA CEP: 78049 901 Cuiabá lvlT
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insíilüi at Polílicu Ndcbndl de Recutso., Hídricps. criu o Sijtetnd Nacional da (;ercnciamcnto de
RacasasHídtico:;eretulunantdoincisoXIXdo. t.2IddC1,,InconsÍituciohalidale fornul
cÍtruDold o compa!ôncid normalivi conJirilat ctos c-\!atloj' pelo dt't 2J, Vl. dct CF Ddt'u letil!!
sobrc protcçào do meio ambieníe, jLi q e cuiclLt dc rcsra de nalú'eza g!!qLl!! !!! j1t!!!Jlq jlJk
[Jnião (],eí l-cdcrul n' 6.93\J/1931). , Inco stitucionalidade foÍual. in\,.klc a conpdôncia do
PoLlct Executivo pdrd ctidl ottihüicões d entidddes dít ÁdfiinirttdÇ.io Ptiblicd c |etsdt sobre selt
liotíonu»tenío e orpdnizacão - clt- 39. puráo uíi) tinico, II. ".1 ' t arl. 66, f. lu ('oi1slítuiÇiio

EsludualIctiu not'asdüíh iÇõe .t o Se cl cltltid de Estodo de Meb,,lnbienlc: /..). '.

Passando a aná1ise do caso sob análise, verifica-sc a inscrção da lnatéria nâ competência
lcgislativa concorcntc cr'ltlc a União, aos Estados melnbros e o Distrito Federal, confonnc
estabelece o a igo 24, iücisos Vl, VII e Vll dr CoüstituiÇào Fedcral/ l 988.

Ncssc scntido. a conlpetência estadual ó suplclnclltar, cabenclo a União à edição dc nonnas
gerais sobre o tema, sendo que, na inexisténciâ de Lei Federal, os Estados exercem a oompeténcia
plena, pàra ateDder a suas peculiaridâdes locais ou rcglonais-

Adcmais, o Estado-lncnlbro dctóm a colnpetêlciâ âdministrativa, faro pnrt(gcr,, meiu
alnhicntc. scgundo consta no artigo 23, inciso V1 da nossa car-ta rragna. Diante dessas evidências,
resta patente a oompelê[cia legislâtiva concor_rente suplcmcntar do Estado de Mato Crosso para o

tcma.

Ocone que, em que pese à competência concorrente dos Estados, tem-se que a proposta
legislativa colide com o Princípio do desenvolvimento sustentável, previstos nos âúigos 170, inciso
Vl e 225, § 1", IV2, ambos da CF/88, uma vez que dcsconsidera a necessidade do desenvolvinrcnto
econômico e social do Estado.

gssa postura de criaÇio de óbices à construção dc cmpreendimentos pr'ovenientes dc fonte
hidrica, sob o prctcxto dc plotcção ao ,ncio a:nbiente, na realidade obsta a gcração de energia limpa,
pincipalmcntc as pcquenas Ccntrais Hidrelétdcas PCH que, corno sc sabc, possuen tânanho e

cxtensão reduzidas, sem que, necessariarnenle existam inrpactos significativos ao lneio alnbiento.

Âssirn, por desconsiderar o desenvolvimcnto cconômico da região, cono rLma ttaior ofcrta
de euergia hidÍoelétrica, desconsiderando, ainda, os pcclucnos empÍeendirnentos das Ccntrais

I AÍ. 170. A orden ecotrômicâ, tundâdâ nâ vâloriação do lÍabalho humano € na livre iniciâtiva, 1em por fim assesuÍâr

â todos existêncin dignâ, conforme os ditâmes dajustiça social. observâdos os seguintes princípios:
(...)
VI - defesâ do meio âmbienle, inclusive medianie lralamerto difercDciâdo conforme o impacto ambieDlal dos produlos
e ser.r'iços e de seus processos de elâboraçào e prestaçãoi
: Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecolosicâment€ equilibrado, bem de uso comun1 do povo e essencial à

sadia qualidade de vidâ. impondo-se âo PodeÍ Público e à coletividâde o deveÍ de defendê-lo e preser'r'á- lo para as

pr€senl€s e futurâs gerâçôes.

§ l" Para assegurar a efetividâde desse dir€ito, incumbe ao Poder Público:
IV - exigir, na formâ dâ lei, pâÍâ instâlâçÀo de obra ou atividade poreÍciâlmenle causadora de sistrificalivâ degrâdação

do meio âmbiênte, estudo prévio de impacto ambiental. a qu€ se dârá publicidadei

ffiõãi
lo" a4q

Av. 
^ndré ^nrôDio 

Magsi, n." 06, Selor A CP^ CEP: 78049 901 Cuiabá NÍT
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Hidrclóhicas PCH, sern, urn estudo espcciÍico dc irnpacto ambiental, acarÍctaria mais prejuizos
que benelicios ao dcsenvolvitnento da economia local.

Por outro lado, os cmpreendimenfus hídricos, passatn por uln processo de licenciarnentri
âmbicntal, sendo um instruÍlrclrto da Politica Nacional de Mcio Arnbicntc, quc objetiva agir
pr-cvcntivanente soble a pÍotcção do meio ambiente, bem comum do povo.

Nessa oportunidade, observa-se que a Lei n' 6.938, de 2001, que Dispõe sobre a Política
Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de fomulação e aplicaÇão, em seu adigo 10,
"caput", dispõe o seguintc:

Att. 10. A construÇAo, instalação, ampliaÇão efuncionanento de estdhelecintentos
e atividades uÍilizadores de recursos ambientais, eÍetivd ou potencial Énte
poluidores ou capazes, sob ltualquer forna, de ca sar degadaÇão a biental
dependeúo de pút'io licencidnento anbientdl

Logo, os empreendimentos que se utilizem de recursos ambientais, efetiva ou
potencialmente poluidoras, que possam causar degradação ambiental, depelderão de prévio
licenciamento ambiental do órgão Estadual competente! integrante do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA. e do lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturâis
Renováveis - IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras licenças exigiveis.

Dessa foma, já na etapa do licenciamento ambiental são levântados os impactos prováveis,
não apenas do ponto de vista ambientâI, mas também sociâl, considerando sua magnitude e
abrangência de tais impactos.

Logo, conclui-se que o licenciamento ambiental já seria o instumento mais adequado, para
ânálise dos possíveis impactos dos empreendimentos de energia hidrelétrica.

Neste sentido, o Estado Llsurpa sua competência de legislar, porquanto é competà1cia
privativa da União legislar sobre temas de energia elétrica, conforme cxprcssamente previsto no
inciso IV do ar1. 22 da Constituição Federal.

A jurisprudência do Supremo Tlibunal Fedelal é pacilica no sentido de que as leis que
visen criar restrições à geração dc cnclgia clétricâ, são inconstitucionais, eln razão da competência
privativa da União paÍa legislar-solnc a matóÍja. Vcjarnos:

L kn!a. Dheito *rts!ihtLia al. Aúo Dirctd dc lnLo\ttittk:iottulkl(kla.
Displitill,! .1.1 L:ütsti!tiçaa tlo Lstado do P«ranti qtrc tlís?õan vt».,t rtri nlutlcr
nu(le.tres, eneryia e e\tfttÇiia dc gás \ísto. Uturyítçio de Corrryctêficio la U ião,
l. São incofilituciontis, pr rício íor utl, dislnsitnns tu Co,tsíittiçio
p.tttütte,$e que Írutt l sohrc ksíluos ttuclatrcs e inyie t conlições ?tr
co struçio le rcntt i! temúelétticu!, hituelétÍicas e Ítc petíut.tçtio le ?oços
lor« a críraçíío de gíís xisk,, ctu rtzio th t'itrlttçio ti.oDtftô,ttií! p^\íh'u dt
U|ião t1íoa exphrir tiit setúçor e lryishr ú seu rcs?tiío (ntb. 21, X , "h", XlX
e XXIII e 22, IV e XXVI, da Coniituiçtio F'tlerul). I'tlLtrltntt.\ 2 )Çiia dD?Ítl
d( inurtstitu.iíüdtlloth't:ujo pedttht * jtrlp 1»tttcdate. pürd letlutLi., ?ar \,ícia

^v.,hdré ^ntônio 
Mâ98;, n."06. Sctor^ []I'A CEP:78049'901 Culabá lvlT
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íormal, a inconstitucionalidade dos tyts- 207, § 1", VIII (expressão e resídrcs
nücleares') e XyI, e 209 da Consttuição Í1o Estado do Paraná. (ADI 6898,
Relabt(a). ROBERTO BÀRROSO, Tribunal Pleno, julsado em 19/10/2021,
PROCESSO ELETRONTCO DJe-227 DI\ULA l7-lt-2A21 PUBLIC 18-11-2021)

Conforme demonstrado, o projeto de lei atrai para si a inconstitucionalidade por vício
formal.

Por contâ disso, o veto deve set mântido com base no aÍigo 42, § l" da Constituição
Estadual, onde pode o Covemador do Estado vetar o projeto, sendo que, ante as razões do veto.

É o parecer.

III - Voto do (â) Relator (a)

Diante do exposto, voto pela mânutenção do Veto Total n."'7812022 - Mensagem Í.o
l1'712022, de a\tolia d,o Poder Executivo.

Sala das Comissôes, eÍn Oq de OO de 2022

tfõõlÉ-l

h#l

Av. André Antôüio Masgi, n.'06, SelorA CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT
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IV - Fichâ de Votâção

Veto'liÍal n." 78/2022 Mensagcm n." 11712022 Parccet n." 78712022
ILeuniào da Colnissão cm
I)residentc: Dcputado
Relator (a): Deputado (a\ ; D,,l,,n.utn ) ()à-U h;Daí,

Voto Relator (a)

Diânte do exposto, voto pela manutenção do Veto Total n.'78/2022 - Mensagen n.' l1'712022 de

autoria do Poder Executivo.

PosiÇão na CoDlissão Identifi caÇâo doYa\Dcputado (a)

Rclator (a) 7 \\\
ÀJ\NNN hKn \

Membro§Íal -. \
( ln

lÁl)tltlr '
\

Àv. André António Maggi, n.'06, Setor A CPA CEP: 780:19 901 Cuiabá M I
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ALMT
Assembleia Legislativa

_i}ltFt
FoLHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA j* -1í - /

ro"r*g_l

Reunião 15e Reunião Ordinária Híbrida

Data OS/O8/2022 Horário 14h00min
Proposição veto Totâl ne 78/2022 -MSc ne ttl12022.

Autor (a) Poder Executivo

VOTAçAO

Membros Titulâres Ausente sim Não Abstênção

Deputado Dilmar Dal Bosco

Presidente
tr tr ! a tr tr

Dêputâdo Sebastião Rezende

Vice Presidente
tr tr tr ! tr tr

Deputâdo Dr. Eugênio tr x tr B tr !

Deputado Delegado Claudinei x ! tr E D tr

Deputado Max Russi x ! tr tr tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avellone tr ! tr tr ! n

oeputado Xuxu Dâl Molin
(Em exercício)

! tr x tr tr tr

Deputado Faissal tr tr ! ! tr tr

Deputâdâ Jânâinã Riva tr tr tr tr tr ü

D€putado Dr. Gimenez tr u tr tr tr tr

SOMA ÍOÍAL 4 0 0

CERÍlF|CO: Matéria relatada pelo Deputado Dilmar Dal Bosco com parecer pela MANUTENçÃO do
veto. Aprovado pela maioria dos votos com parecer pela MANUTENçÃO do veto,

Consultora do Núclco da Comissào dc Conrtituiçào, Justiça c Rcdaçào

Avenida André Antônio Maggl, n.s 06, Setor A - CPA - CEP: 78049 901 - Cuiabá - MT
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